LEI Nº  2.638, DE 17 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a utilização de recursos visuais destinados aos portadores de deficiência auditiva na veiculação de propaganda oficial e nos eventos públicos  que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1º. As mensagens de publicidade de atos, programas, serviços e campanhas da administração direta e indireta do Município, veiculadas na televisão, terão tradução simultânea para a linguagem de sinais e serão apresentadas em legenda, com o objetivo de se tornarem acessíveis aos portadores de deficiência auditiva.

Art. 2º . Os eventos públicos, promovidos pelo Poder Executivo ou pela Câmara Municipal, tais como conferências, seminários, audiências públicas e solenidades para as quais a população seja convidada, serão realizados com tradução simultânea para a linguagem de sinais, através de intérpretes devidamente qualificados.

Art. 3º . As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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